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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

PORTARIA Nº 26/2022 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SRA. MIRIANE MARIA SILVA DO CARGO DE DIRETORA DE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA - MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar a SRA. MIRIANE MARIA SILVA, inscrita no CPF nº 090.424.366-46, do cargo de DIRETORA DE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA, a partir da data de publicação desta portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 03 de maio de 2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 03/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 04/05/2022 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 27/2022 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SR. WELTER MARCELO RESENDE DO CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE 

FISCALIZAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA - MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o SR. WELTER MARCELO RESENDE, inscrito no CPF nº 892.733.706-91, do cargo de CHEFE DE 

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, a partir da data de publicação desta portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 03 de maio de 2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 03/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 04/05/2022 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 28/2022 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SR. EDILÂNIO JOSÉ DE SOUZA DO CARGO DE DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA - MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o SR. EDILÂNIO JOSÉ DE SOUZA, inscrito no CPF nº 444.766.986-20, do cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, a partir da data de publicação desta portaria. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 03 de maio de 2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 03/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 04/05/2022 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 29/2022 

 

NOMEIA A SRTA. PÂMELA DUTRA NETO, COMO ESTAGIÁRIA, PARA ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO E 

REMUNERADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA, MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.103/2011, COM AS ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI MUNICIPAL Nº 

1.135/2011, e, ainda, 

Considerando a disponibilidade de vaga correlata com a finalidade estudantil; 

Considerando o incentivo à Educação Universitária; RESOLVE: 

Art. 1º Para fins do Convênio de Estágio firmado entre o Município de Piracema/MG e a UNIVERSIDADE DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS - UEMG, preenchidos os requisitos dos artigos 8º e 10 da Lei Municipal nº 1.103/2011, NOMEIA 

como estagiária a Srta. PÂMELA DUTRA NETO – inscrita no CPF nº 152.388.646-39, aluna da instituição 

conveniada, regularmente matriculada no 3º período do Curso de Pedagogia, PARA ESTÁGIO NÃO 

OBRIGATÓRIO E REMUNERADO, para o período de 02/05/2022 a 02/05/2023, podendo ser prorrogado através de 

aditamento. 

§ 1º - As despesas correrão por conta de dotações orçamentárias já existentes. 

§ 2º - O estágio será supervisionado pela Sra. Jéssica Geralda Cláudia Peixoto, com formação na área de Pedagogia, 

cargo ou função, Diretora Escolar da Creche Municipal Professora Lúcia Emília de Andrade Lara, sob o nº de 

autorização 906689. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/05/2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Piracema/MG, 04 de maio de 2022. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 30/2022 

 

NOMEIA A SRA. MIRIANE MARIA SILVA PARA O CARGO DE COORDENADOR DE DESISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO E APOIADOR DE SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE. 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade 

com Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sra. MIRIANE MARIA SILVA, inscrita no CPF nº 124.114.716-70, inscrita no CPF nº 090.424.366-

46, para o cargo de Coordenador de Sistemas de Informação e Apoiador de Sistema de Gestão em Saúde, 

Símbolo 29 do Quadro de Cargos e Salários desta Administração Municipal.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 04 de maio de 2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  
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Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 31/2022 

 

NOMEIA O SR. WELTER MARCELO RESENDE PARA O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade 

com Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o SR. WELTER MARCELO RESENDE, inscrito no CPF nº 892.733.706-91, para o cargo de Diretor 

de Departamento de Fiscalização de Trânsito, Símbolo 25 do Quadro de Cargos e Salários desta Administração 

Municipal.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 04 de maio de 2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 32/2022 

 

NOMEIA O SR. EDILÂNIO JOSÉ DE SOUZA PARA O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR. 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade 

com Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o SR. EDILÂNIO JOSÉ DE SOUZA, inscrito no CPF nº 444.766.986-20, para o cargo de Diretor de 

Departamento de Transporte Escolar, Símbolo 25 do Quadro de Cargos e Salários desta Administração Municipal.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 04 de maio de 2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 33/2022 

 

NOMEIA A SRA. LEIDIANE GEISIANE VILELA PINTO PARA O CARGO DE COORDENADOR DE DEPARTAMENTO 

DE TFD – TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO. 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade 

com Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sra. LEIDIANE GEISIANE VILELA PINTO, inscrita no CPF nº 095.715.886-60, para o cargo de 

Coordenador de Departamento de TFD – Tratamento Fora de Domicílio, Símbolo 29 do Quadro de Cargos e 

Salários desta Administração Municipal.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 04 de maio de 2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Piracema – MG 

 

Piracema, 04 de Maio de 2022 – Diário Oficial Eletrônico – ANO XI | Nº 172 – Lei Municipal 1.142 de 14/09/2012 

 

 Ano VII www.piracema.mg.gov.br   
 

Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 34/2022 

 

ALTERA PORTARIA Nº 04/2021 ALTERANDO A NOMECLATURA DO CARGO, BEM COMO ALTERA A FIXAÇÃO 

DE SUBSÍDIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA - MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterado para Procurador Geral do Munícipio o cargo ocupado pelo SR. RAFAEL MÁRCIO PEREIRA, 

inscrito no CPF nº 068.749.766-30, OAB/MG 144.684, Símbolo 27 do Quadro de Cargos e Salários desta 

Administração Municipal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2022. 

Piracema/MG, 04 de maio de 2022. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 35/2022 

 

REVOGA A PORTARIA Nº 93/2021 QUE NOMEOU O SR. DOUGLAS JÚNIO ALCÂNTARA PENA PARA O CARGO 

DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA - MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 93/2021, que nomeou o SR. DOUGLAS JÚNIO ALCÂNTARA PENA, inscrito no CPF nº 

094.394.356-66, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/05/2022. Piracema/MG, 04 

de maio de 2022. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 36/2022 

 

NOMEIA A SRA. ANA BRUNA GRECO PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA E LIQUIDANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade 

com Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sra. ANA BRUNA GRECO, inscrita no CPF nº 071.466.976-81, para o cargo de Secretário 

Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, não podendo cumular subsídios, com o cargo de Vice-Prefeita.  

Art. 2° - Fica a Sra. Ana Bruna Greco, nomeada ainda, como LIQUIDANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E AGRICULTURA, não podendo cumular subsídios, com o cargo de Vice-Prefeita. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/05/2022. Piracema/MG, 

04 de maio de 2022. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  
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Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 37/2022 

 

NOMEIA A SRA. ADRIELE MARIANE DE OLIVEIRA COSTA PARA O CARGO DE COORDENADOR DE ZOONOSE. 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade 

com Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a SRA. ADRIELE MARIANE DE OLIVEIRA COSTA, inscrita no CPF nº 085.295.816-10, para o cargo 

de Coordenador de Zoonose, Símbolo 29 do Quadro de Cargos e Salários desta Administração Municipal.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01/05/2022. Piracema/MG, 04 

de maio de 2022. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 38/2022 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SR. LUIS GUSTAVO GRECO CUNHA DO CARGO DE ASSESSOR DE 

GABINETE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA - MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o SR. LUIS GUSTAVO GRECO CUNHA, inscrito no CPF Nº 108.283.726-16, do cargo de 

ASSESSOR DE GABINETE, a partir da data de publicação desta portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 04 de maio de 2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 040/2022 

 

REGULAMENTA O ARTIGO 11, I, DA LEI MUNICIPAL Nº 937/2004, COM A ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.079/2009. 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 92, I, 

da Lei Orgânica Municipal e com fulcro no artigo 11, I, da Lei Municipal nº 937/2.004, com alteração promovida pela Lei 

Municipal nº 1.079/2.009, DECRETA: 

Art. 1º A jornada de trabalho do professor em função docente, que é de 24 (vinte e quatro) horas semanais, deverá ser 

cumprida da seguinte maneira: 

a) 20 (vinte) horas de aulas; 

b) 04 (quatro) horas em atividades destinadas, de acordo com a proposta pedagógica da escola, à preparação e 

avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da escola, reuniões pedagógicas e a articulação com 

a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, sendo 02 (duas) horas destinadas a reuniões pedagógicas Módulo II. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 04 de maio de 2022. WESLEY DINIZ, 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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Publicado em 04/05/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 
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